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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo nº 045/2026 

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 5ª REGIÃO 

UASG: 930958 

Objeto: Aquisição de uniformes, por meio de Sistema de Registro de Preços.  

Valor total estimado da contratação: Sem custos administrativos para o CRBM-5  

1. DO OBJETO 

1.1. Discriminação do objeto: 

  Item Descrição Quantia Unitário Total 

01 

Camisa polo preta personalizada (grade do 
P a XXG, contemplando modelos femininos 
e masculinos, solicitados sob demanda) 150 R$ 73,63 R$ 11.044,50 

02 

Jaqueta preta tipo puffer personalizada 
(grade do P a XXG, contemplando modelos 
femininos e masculinos, solicitados sob 
demanda) 50 R$ 165,09 R$ 8.254,50 

03 
Colete personalizado para a fiscalização do 
CRBM-5 40 R$ 184,69 R$ 7.387,60 

Total R$ 26.686,60 

 

2. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. O presente caso enquadra-se no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133, de 1º de abril 

de 2021, o que autoriza a contratação direta, por dispensa de licitação. 

2.2. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 

e de dispensa de licitação, exige autorização da autoridade competente, nos 

termos do art. 72, inciso VIII da Lei nº. Lei n. 14.133/2021. 

 

3. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

3.1. Considerando que o caso ora em análise se enquadra no inciso II do artigo 75 da 

Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

3.2. Considerando finalmente que, os pareceres jurídico e contábil apontam para a 

possibilidade legal da referida contratação. 

3.3. Considerando que a Comissão Permanente de Planejamento de Compras e 

Contratos do CRBM-5, apresentou os documentos necessários à contratação nº 

045/2026. 

3.4. Eu, Renato Minozzo, Presidente do CRBM-5, DECLARO dispensada, a realização 

de procedimento licitatório e AUTORIZO a contratação direta, por dispensa de 
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licitação, devendo a despesa ser regularmente empenhada com observância das 

formalidades legais. 

 

4. DA PUBLICAÇÃO 

4.1. Em atenção ao disposto no parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, publique-se o ato que autoriza a contratação direta nos atos 

oficiais desta Autarquia. 

 

Renato Minozzo 

 

Porto Alegre, 03 de junho de 2026. 


